
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0011071-94.2015.815.2001.
ORIGEM: 6.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTOR: Nelson de Andrade Torres. 
ADVOGADO: Denyson Fabião de Araújo Braga (OAB-PB 16.791).
PROMOVIDO: Estado da Paraíba

EMENTA:  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE
A  REMUNERAÇÃO  DURANTE  O  PERÍODO  DE  TRAMITAÇÃO  DO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  PARA  DEFERIMENTO  DA  RESERVA
REMUNERADA.  EXCESSIVA  DEMORA  DA  ADMINISTRAÇÃO.
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PRAZO CONSTANTE DA LEI FEDERAL Nº
9.784  DE  1999.  DEDUÇÕES  INDEVIDAS.  RESTITUIÇÃO  CABÍVEL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA REMESSA.

Cabível a devolução dos valores descontados a título de contribuição previdenciária
da  remuneração da parte,  em razão da  demora  da  Administração em deferir  sua
passagem à inatividade,  mormente quando a lei estabelece prazo para a análise e
decisão do processo administrativo, e tal não se mostra respeitado.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária n.º 0011071-94.2015.815.2001, em que figuram como partes Nelson de
Andrade Torres e o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  da  Remessa
Necessária e negar-lhe provimento.

VOTO.

Trata-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca da Capital, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada
por Nelson de Andrade Torres em face do Estado da Paraíba, f. 31/40, que julgou
parcialmente procedente o pedido, declarando ilegal os descontos previdenciários
incidentes na remuneração do Autor a partir de fevereiro de 2012, condenando o
Promovido à restituição dos valores recolhidos a esse título após a mencionada data,
submetendo a Sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Sem interposição de Recurso voluntário, Certidão de f. 41.

Subiram os autos em Remessa Necessária.

Desnecessária a intervenção Ministerial.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária.

A  questão  dos  autos  reside  em  verificar  a  legalidade  dos  descontos
previdenciários  incidentes  durante  o  período  em  que  o  Autor  aguardava  sua
passagem para  a  reserva  remunerada,  em razão  do  excessivo  lapso  temporal  da



administração para analisar e decidir o requerimento administrativo.

Considerando que a problemática se funda na demora da Administração na
transferência do Autor para a reserva remunerada, se faz necessário que se estabeleça
se  existe  e,  em  existindo,  qual  o  prazo  legal,  para  finalização  do  processo
administrativo.

Embora, a redação dada pela Lei nº 5.331/1990 ao § 2º, do art. 1º, da Lei nº
4.816/1986 tenha excluído a expressa previsão, em âmbito estadual, do prazo de 30
(trinta) dias, não há que se falar em ausência de prazo para tal análise, porquanto a
Lei Federal nº 9.784 de 1999, no art. 491, a qual pode ser aplicada analogicamente,
prevê igual prazo para a Administração decidir sobre o processo administrativo após
a instrução. 

Nesse sentido precedente desta Quarta Câmara Especializada Cível2.

Considerando  que  não  foi  respeitado  o  lapso  temporal  firmado  pela   lei
supracitada para a análise e decisão do processo administrativo,  haja vista que o
Autor  foi  para  a  reserva  remunerada  quase  dois  anos  após  o  requerimento
administrativo,  acertada  a  decisão  que  declarou  a  ilegalidade  da  incidência  do
desconto previdenciário durante esse período e determinou a restituição dos valores
descontados a esse título, não havendo, pois, que se alterar a Sentença.

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de maio de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta
dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

2 REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO.  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS.  POLICIAL  MILITAR.  PERÍODO  DE  AGREGAÇÃO.  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS.  PRETENSÃO  DE  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
INCONFORMISMO  DO  ENTE  ESTATAL  E  DA  AUTARQUIA  ESTADUAL.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DA PARAÍBA. REJEIÇÃO. ORIENTAÇÃO SUMULADA NESTA
CORTE. MÉRITO. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. DEMORA NA ANÁLISE ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO
ANALÓGICA DO PRAZO CONSTANTE DA LEI FEDERAL Nº 9.784 DE 1999. DEDUÇÕES INDEVIDAS.
JUROS  DE  MORA.  ALTERAÇÃO  DE  OFÍCIO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  DESDE  O
PAGAMENTO  INDEVIDO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  ADEQUADA.  REFORMA,  EM
PARTE, DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DAS APELAÇÕES E PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA
OFICIAL. - Em se tratando de ação em que se pretende a devolução do indébito tributário, tanto o Estado da
Paraíba  quanto  a  PBprev  são  partes  legítimas  para  figurarem  no  polo  passivo  da  demanda,  consoante  o
entendimento previsto nas Súmulas n.º 48 e nº 49 deste Tribunal de Justiça. - Dado o caráter contributivo de tal
regime, a princípio, não há excluir o impetrante, policial militar agregado, portanto na ativa, do desconto de 11%
sobre o percentual da remuneração de contribuição mensal a que estão sujeitos todos os beneficiários. - Tem razão a
parte  demandante  quanto  ao  intento  de  reaver  os  valores  descontados  de  seus  vencimetos.(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002523520148152001, 4ª Câmara Especializada Cível,  Relator DES.
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 06-10-2016) 


